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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o asfaltamento da Rua Projetada, localizada no
bairro Sapucaia.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência tem como finalidade solicitar ao Poder
Executivo Municipal o asfaltamento da Rua Projetada, localizada no bairro Sapucaia, no
município de Baixo Guandu, tendo em vista a necessidade urgente de melhoria da
infraestrutura urbana da referida localidade.
 

A atual situação da via tem causado inúmeros transtornos aos moradores,
principalmente em períodos chuvosos, quando a rua fica tomada pela lama, dificultando o
tráfego de veículos, motocicletas, bicicletas e pedestres. Já nos períodos de estiagem, a
poeira excessiva invade as residências, causando desconforto e prejuízos à saúde dos
moradores, especialmente crianças e idosos.
 

Importante destacar que a Rua Projetada possui grande circulação de moradores e
visitantes, sendo uma via de acesso essencial para diversas famílias que ali residem há
anos e contribuem diariamente para o desenvolvimento da comunidade. Entre os moradores
da localidade estão as famílias do Sr. Baino, Dilse, Iasmin, Goiano do Churrasquinho,
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Franciele, Tozerani, Luana Santina e Bocão Entulhos, cidadãos conhecidos e respeitados no
bairro Sapucaia.
 

Além das dificuldades de locomoção, a falta de pavimentação também compromete a
segurança da população, causando riscos de acidentes, danos aos veículos e dificuldades
para a entrada de serviços essenciais, como ambulâncias, transporte escolar, coleta de lixo
e entregas em geral. A situação torna-se ainda mais preocupante durante períodos de chuva
intensa, quando muitos moradores encontram dificuldades até mesmo para sair de suas
residências.
 

O asfaltamento da Rua Projetada representará um importante avanço para o bairro
Sapucaia, proporcionando mais dignidade, qualidade de vida, segurança e valorização para
toda a comunidade. A obra contribuirá diretamente para a melhoria da mobilidade urbana,
redução da poeira e da lama, além de favorecer o desenvolvimento e a valorização
imobiliária da região.
 

Vale ressaltar que investir em infraestrutura urbana é investir no bem-estar da
população, garantindo melhores condições de vida para os cidadãos que diariamente
utilizam a via. Trata-se de uma reivindicação antiga dos moradores, que aguardam com
expectativa uma solução definitiva para os problemas enfrentados.
 

Diante do exposto, considerando a relevância social da presente solicitação e os
inúmeros benefícios que a pavimentação trará para a comunidade, solicita-se ao Poder
Executivo Municipal que sejam adotadas as providências necessárias para a realização do
asfaltamento da Rua Projetada, no bairro Sapucaia, atendendo assim uma importante
demanda da população local.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 19 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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